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Preleitura Municipal de 
ESTADO DE SÃO PAULO 

2 31 l/ ? °I " 
Taquaritinga 

L E I  n9 2.431, de 02 de junho de 1.892. 

ALTERA A REDAÇAO DO ANEXO-QUADRO OE FUNÇÕES GRATI

FICAS, EM SEU ITEM 01 DA LEI N9 2.396, DE 2/04/92. 

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
- -

Estado de Sao Paulo, no uso de suas atribuiçoes legais, 

FAZ SA�ER que 
guinte Lei:-

a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a se 
.. 

ARTIGO 19 - O Anexo da Lei n9 2.386, de 2/04/92 -

,auadro de Funções 

ü ITEM 01 -

Gratificas em seu item 01 passa a ter a seguinte redação: 

Assistente de Diretor de Escola - 30% - 08 - Comissão 

habilitação específica de 29 grau para magistério com aprofundamento na â

<.;;)rea pré-escolar e formação Superior em pedagogia - ocupar cargo de Profes

sor. 

• 

• 

ARTIGO 29 - Esta Lei entrarâ em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de Fevereiro de 1 .992, revo

gando-se as disposições em contrârio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 02 de junho de 1 .882. 

MILTON ARR. PAULA EDUARDO 
- Prefeito Municipal - -

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra . 

VERA LiJCI/li G 
- Diretora da Secretaria -
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